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                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
	ADESÃO A ATA Nº. 13/2026, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  067/2025, PREGAO ELETRONICO POR REGISTRO DE PRECOS Nº. 033/2026 REALIZADA PELO CONSORCIO  INTERMUNICIPAL  MULTIFINALITARIO DA AREA MINEIRA DA SUDENE- CIMAMS  PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

LEGISLAÇÃO: Lei 14.133/2021

OBJETO: 
	Trata-se de estudo técnico preliminar referente a contratação por ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2026– AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

MUNICÍPIO: São Vicente do Sul – RS

DEPARTAMENTO: Secretaria Municipal de Educação

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Lilian Fernandes Carvalho

SECRETÁRIO(A): Rosani Kozorosky Palmeiro


NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: 
	A presente demanda decorre da necessidade de aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, visando garantir a padronização da vestimenta, a identificação dos estudantes e a promoção de maior segurança no ambiente escolar.
A disponibilização dos uniformes constitui importante política pública educacional, contribuindo para a redução das desigualdades socioeconômicas entre os alunos, fortalecendo o sentimento de pertencimento e identidade escolar, bem como auxiliando as famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social.
Diante da necessidade de atendimento célere e eficiente da demanda, a Administração opta pela adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2026, por se tratar de solução vantajosa sob os aspectos da economicidade, eficiência e rapidez na contratação, garantindo o fornecimento em tempo oportuno.


DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	 A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação quanto ao fornecimento de uniformes escolares aos alunos da rede municipal de ensino.
A demanda decorre da importância de garantir a padronização da vestimenta escolar, contribuindo para a identificação dos estudantes, o fortalecimento da organização no ambiente escolar e o aumento da segurança nas dependências das unidades de ensino.
Além disso, a disponibilização de uniformes escolares constitui medida relevante de caráter social, na medida em que auxilia na redução das desigualdades entre os alunos, promovendo maior equidade e inclusão, bem como representa apoio direto às famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, ao reduzir despesas com vestuário.
Destaca-se, ainda, a necessidade de assegurar o acesso aos uniformes em tempo oportuno, evitando prejuízos ao desenvolvimento das atividades escolares e à frequência dos alunos.
Nesse contexto, a contratação será realizada por meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2026, considerando tratar-se de solução mais célere, eficiente e economicamente vantajosa para a Administração Pública, com preços previamente registrados e compatíveis com o mercado.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir melhores condições de acesso, permanência e qualidade no ensino ofertado pela rede municipal.



REQUISITOS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
	 As especificações técnica do objeto e qualificação econômico-financeira deverão estar  detalhadas  no Termo de Referência de acordo com a solicitação do setor de secretraia de Educação, com fundamento na Lei Federal n°14.133/2021.
	 As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidos  no Termo de Referência.
	O levantamento da quantidade foi feito através da análise da Secretaria de Educação. 
	O fornecedor do produto ficará responsável por fornecer os itens de qualidade em excelentes condições de uso, seguindo a descrição apresentada no quadro abaixo:

 Descrição/Especificação do item
	Finalidade: A finalidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 13/2026 é viabilizar, de forma célere e economicamente vantajosa, a aquisição dos itens descritos abaixo:

	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1

	CAMISETA MANGA CURTA
	UN
	
962

	R$ 27,80
	R$ 26.743,60

	2
	BERMUDA
	UN
	398
	R$ 41,90
	R$ 16.676,20

	3
	SHORT SAIA
	UN
	244
	R$ 41,90
	R$ 10.223,60

	4
	JAQUETA
	UN
	828
	R$ 83,30
	R$ 68.972,40

	5
	CALÇA 
	UN
	114
	[bookmark: _GoBack]R$ 65,68
	R$ 7.487,52

	Total
	R$ 130.103,32



LEVANTAMENTO DE MERCADO
	O objeto da contratação é um bem comum nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e possui mercado consolidado constituído por diversos fornecedores, desse modo o Levantamento de Mercado será constituído com base em pesquisa de preços em contratações públicas por meio do Banco de preços  dentro do período de um ano, cujos itens estejam de acordo com a necessidade do demandante e apresentem descritivos semelhantes, e será utilizado sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, atualizados no momento da pesquisa, contendo a data e hora de acesso.
	
SOLUÇÃO – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	A opção cogitada como forma de aquisição foi através de adesão, tendo em vista a agilidade e a segurança garantidas através deste tipo de contratação. Após análise inicial, identificou-se uma ata de registro de preços de outro orgão da Administração Pública, vigente, passível de adesões e que contém o objeto em questão.Trata-se da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2026– PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	Finalidade: A finalidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 13/2026 é viabilizar, de forma célere e economicamente vantajosa, a aquisição dos itens descritos abaixo:

	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1

	CAMISETA MANGA CURTA
	UN
	
962

	R$ 27,80
	R$ 26.743,60

	2
	BERMUDA
	UN
	398
	R$ 41,90
	R$ 16.676,20

	3
	SHORT SAIA
	UN
	244
	R$ 41,90
	R$ 10.223,60

	4
	JAQUETA
	UN
	828
	R$ 83,30
	R$ 68.972,40

	5
	CALÇA 
	UN
	114
	R$ 65,68
	R$ 7.487,52

	Total
	R$ 130.103,32


		Valor estimado da contratação: R$ 130.103,32 (Cento e trinta Mil Cento e Tres Reais e Trinta e Dois Centavos), Com a empresa BRINK MOBIL  EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA em relação a vantajosidade. Tendo como referência as licitações em anexo a este processo em sites especializados já mencionados a cima.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	A solução proposta consiste na adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2026, visando à aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos da rede municipal de ensino.
A contratação abrange o fornecimento de peças de vestuário escolar, conforme especificações Técnicas, padrões de qualidade e quantitativos definidos pela Secretaria Municipal de Educação, garantindo adequação ao uso contínuo pelos estudantes, bem como conforto, resistência e durabilidade dos materiais.
A adesão à referida ata apresenta-se como solução eficiente e vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista que os preços registrados foram previamente estabelecidos por meio de regular procedimento licitatório, assegurando compatibilidade com os valores de mercado e observância aos princípios da economicidade e eficiência.
Além disso, a solução permite maior celeridade na contratação e no fornecimento dos uniformes, garantindo o atendimento da demanda em tempo oportuno, especialmente para o início e continuidade do ano letivo, evitando prejuízos às atividades escolares.
A padronização dos uniformes proporcionada pela contratação contribui para a organização do ambiente escolar, facilita a identificação dos alunos e promove a igualdade entre os estudantes, reforçando o caráter educativo e social da medida.
Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2026 configura-se como a solução mais adequada para atendimento da necessidade da Administração, conciliando eficiência, economicidade e interesse público.
	 A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e no edital  do pregão de origem, seus anexos e suas propostas, assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
	 O objeto dessa contratação deve atender aos descritivos e prazos constantes  na respectiva ata de registro de preço e às exigências estabelecidas pelo órgão gerenciador do pregão de origem.

GARANTIA
	 A contratação decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços nº 13/2026 da CIMAMS deverá observar as condições de garantia previstas no instrumento convocatório e na própria Ata, assegurando à Administração a adequada execução do objeto contratado.
Os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima conforme especificação constante na Ata e na proposta vencedora, contada a partir do recebimento definitivo, abrangendo vícios de fabricação, defeitos de funcionamento ou eventuais desconformidades com as especificações técnicas estabelecidas.
No caso de prestação de serviços, a contratada deverá garantir a qualidade da execução, responsabilizando-se por eventuais falhas, impropriedades ou irregularidades verificadas durante o período contratual, promovendo as devidas correções sem ônus adicional para a Administração.
Durante o período de garantia, a empresa deverá realizar, quando necessário, substituição, reparo ou correção dos itens/serviços no prazo estabelecido contratualmente, assegurando a continuidade e regularidade do atendimento à demanda pública.
Caso a Ata preveja a exigência de garantia contratual, esta poderá ser solicitada nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, observados os limites legais e as condições definidas no contrato decorrente da adesão.

 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
	Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada em lotes, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.


CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade e contratação  desta demanada.


PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
	Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de São Vicente do Sul,vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2026, visando à aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, a Administração pretende alcançar os seguintes resultados:
· Atendimento integral da demanda de uniformes escolares, garantindo que todos os alunos da rede municipal sejam contemplados; 
· Padronização da vestimenta escolar, contribuindo para a organização do ambiente educacional; 
· Melhoria na identificação dos estudantes, proporcionando maior controle e segurança nas unidades escolares; 
· Redução das desigualdades socioeconômicas entre os alunos, promovendo equidade no ambiente escolar; 
· Apoio às famílias, especialmente em situação de vulnerabilidade social, por meio da diminuição de gastos com vestuário; 
· Incentivo à permanência e à frequência escolar, contribuindo para a melhoria dos indicadores educacionais; 
· Celeridade na contratação e no fornecimento dos uniformes, garantindo atendimento em tempo oportuno; 
· Otimização dos recursos públicos, mediante contratação mais econômica e eficiente; 
· Fortalecimento da política pública educacional voltada à inclusão, organização e bem-estar dos alunos. 
Dessa forma, a contratação visa não apenas suprir uma necessidade material, mas também contribuir diretamente para a melhoria da qualidade do ensino e das condições de permanência dos estudantes na rede municipal.
	
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
	O processo de aquisição dos itens deste ETP será instruído pelos empregados públicos  responsáveis pelas funções essenciais a contratação desta demanda, será também encaminhado a Administração Municipal com intuito de dar seguimento a adesão á ata de registro de preços, conforme legislação vigente. A fiscalização da devida execução do objeto será realizada por equipe designada.

  
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
	A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços


VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
	Com base nas informações levantadas neste estudo preliminar esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico e econômico a AQUISIÇÃO UNIFORMES PARA USO DOS ALUNOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO por Adesão à Ata de Registro de Preços para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, dada a natureza dos itens a serem licitados e o permisso legal.
			

São Vicente do Sul, 23 de Março de 2026


_________________________________		__________________________________

Secretário Executivo  					Secretária Municipal de Educação
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